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De acordo com o ESTATUTO da APP, Portaria Normativa no 364/2020/GR e o REGULAMENTO 

ELEITORAL, convocamos todos os associados para o processo de eleição da Diretoria, Conselho 

Consultivo e Conselho Fiscal da Associação de Pais e Professores do Colégio de Aplicação para o 

biênio 2021-2023, com o seguinte cronograma: 

 

14/06/2021 – Publicação do Edital de Convocação e do Regulamento Eleitoral para a Eleição da 

Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal da APP na página do Colégio de 

Aplicação.  

 

21/06/2021 a 06/07/2021 - Inscrição das Chapas 

Horário: das 8h do dia 21/06/2021 às 18h do dia 06/07/2021 

Local: via e-mail eleicoesapp@contato.ufsc.br. 

 

07, 08 e 09/07/2021 – Divulgação e Homologação das chapas inscritas 

Horário: até às 18h do dia 09/07/2021. 

Local: Página do Colégio de Aplicação. 

 

13/07/2021– Eleição e apuração dos votos 

- Em situação de escrutínio: 

Horário: das 9h às 17h 

Local: Por meio do Sistema de Votação On-Line e-Democracia  

- Em situação de aclamação:  

Horário: às 18h30. 

Local: Página do Colégio de Aplicação. 

 

13/07/2021 – Divulgação da chapa eleita 

Logo após o término da apuração. 

Horário: às 18h30. 

Local: Página do Colégio de Aplicação. 

 

14/07/2021 – Recursos, se couber, via e-mail eleicoesapp@contato.ufsc.br. 

 

15/07/2021 – Proclamação da chapa eleita, logo após dirimidas todas as questões e apreciados os 

recursos sobre a eleição. 

 

 

- Poderão votar e ser votados os associados devidamente inscritos na Secretaria da APP até 30 (trinta) 

dias antes da Assembleia Geral; 

- O Estatuto e o Regulamento Eleitoral encontram-se à disposição na página do Colégio de Aplicação. 

 

Florianópolis, 14 de junho de 2021. 

Comissão Eleitoral 


